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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: inexigibilidade de licitação. Objeto: contratação das empresas ÍMPAR
SERVIÇOS HOSPITALARES S/A (MATERNIDADE BRASÍLIA), CNPJ 60.884.855/0019-83; e
ÍMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S/A (HOSPITAL AGUAS CLARAS), CNPJ 60.884.855/0024-40,
para a prestação de serviços de assistência médica aos beneficiários do Programa de
Assistência à Saúde do Tribunal Superior do Trabalho - TST-Saúde, conforme Edital de
Credenciamento nº 1/2020. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Ratificada por: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria, nos termos do art.
26, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: inexigibilidade de licitação. Objeto: contratação das empresas LUZ ART &
DENTE CLÍNICA ODONTOLÓGICA EIRELI, CNPJ 09.456.683/0001-60; CLÍNICA
ODONTOLÓGICA ARMANDO CELSO DE ASSIS RIBEIRO RODRIGUES LTDA, CNPJ
01.241.478/0001-76; ELO SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ 06.987.849/0001-87,
para a prestação de serviços de assistência odontológica aos beneficiários do Programa de
Assistência à Saúde do Tribunal Superior do Trabalho - TST-Saúde, conforme Edital de
Credenciamento nº 1/2019. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Ratificada por: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria, nos termos do art.
26, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 504.478/2019-9. Real Soluções Automotivas Ltda. CNPJ 08.942.836/0001-
17. 6º termo aditivo ao contrato PE-027/2016 - manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças e acessórios originais, em veículos da frota oficial do TST.
Prorrogação por 12 meses, de 4/7/2020 até 3/7/2021, nos termos do art. 57, II, da Lei nº
8.666/93. Programa de trabalho 02.122.0033.4256.0001, elementos de despesa 3.3.90.30 e
3.3.90.39, notas de empenho 2020NE000434 e 2020NE000435, emitidas em 26/2/2020.
Assinatura: 12/5/2020. Pelo Contratante: Dirley Sérgio de Melo, Secretário de
Administração. Pela Contratada: Reginaldo Antonio Pereira, Representante Legal.




